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Of. n° 10/1 009-SEMAD/DGD/GH

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

SMGGD
Novo Hamburgo, 11 de março de 2025

Assunto: Resposta à Indicação n° 29612025 Protocolo n° 27399/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,

de autoria da Vereadora Daia Hanich, protocolada sob o n02739912025, encaminhar, em anexo,

Ofício n° 10/990-SEMAD/DGD/GH, expedido pela Diretoria de Mobilidade Urbana da

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infraestrutura.

Atenciosamente,
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- Municípío de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Gestão, Governança e Desburocratização

Of. nO10/990-SEMAD/DGD/GH

Ao Exce1entíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

SMGGD

Novo Hamburgo, 10 de março de 2025

Assunto: Resposta à Indicação n° 296/2025 Protocolo n° 27399/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,
de autoria da Vereadora Daia Hanich, protocolada sob o nO 27399/2025, informar que a
solicitação foi recebida com a devida atenção e encaminhada para a Secretaria Municipal de
Obras Públicas e Serviços Urbanos, que realizou vistoria no local e constatou a existência de
duas ondulações transversais nas proximidades, razão pela qual, não é possível a instalação de
mais uma lombada no local.

A Resolução nO 600/2016 do CONTRAN determina que a distância entre
ondulações sucessivas deve ser de no mínimo 50 metros em vias urbanas de sentido duplo de
circulação.

A Diretoria de Mobilidade Urbana expediu a Ordem de Serviço nO16-FEV/2025
para realizar melhorias na sinalização vertical e horizontal no cruzamento.

A presente demanda é de grande relevância para a administração municipal, e
reiteramos o compromisso em buscar soluções para a melhoria da infraestrutura da cidade.

Agradecemos a indicação e reafirmamos o compromisso da administração
municipal em trabalhar em conjunto com a Câmara de Vereadores em prol do desenvolvimento e
bem-estar da comunidade hamburguense.

Atenciosamente,
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